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RESOLUÇÃO Nº 161
DE 10 DE SETEMBRO DE 1982

(Revogada pela Resolução nº 160/83)

Ementa: Fixa as anuidades e taxas 
devidas aos CRFs pelas pessoas físi-
cas e jurídi cas que exerçam atividades 
profissionaisfarmacêuticas.

 OCONSELHOFEDERALDEFARMÁCIA,nousodesuacompetêncianorma
tiva, e
 CONSIDERANDOquealei6.994,de26demaiode1982,retiroudosConselhos
RegionaisdeFarmáciaacompetênciaparafixaranuidadesetaxasdevidaspelaspessoas
físicas e jurídicas que exerçamatividades profissionais farmacêuticas noPaís, como
aquelasdefinidasnoDecretonº85.878,de07.04.81,quefixouoâmbitoprivativoe
cumulativodaprofissão;
 CONSIDERANDO que os CRFs devem organizar as propostas orçamentárias até 
omêsdeoutubropróximovindouro,e,combasenelas,oCFFelaborarasuaprópria;
 CONSIDERANDOquealei6.994/82aindanãofoiregulamentada,emboraneces-
sitemosCRFs,aestaaltura,deparâmetrosdefinidosparaaelaboraçãodasuaprevisão
orçamentária;
 CONSIDERANDOqueestaatribuiçãoéimanenteaesteÓrgão,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Fixar, para o exercício de 1983, os valores das anuidades e ta xas devidas 
pelaspessoasfísicasejurídicasqueexerçamatividadesprofissionaisfarmacêuticas,que
são os seguintes:

 I. Anuidadesdepessoasfísicas 0,5MVR

 II. Anuidadesdepessoasjurídicas
   ComCapitalSocialaté500MVR 2MVR
   Acimade500até2.500MVR 3MVR
   Acimade2.500até5.000MVR 4MVR
   Acimade5.000até25.000MVR 5MVR
   Acimade25.000até50.000MVR 6MVR
   Acimade50.000até100.000MVR 8MVR
   Acimade100.000MVR 10MVR
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 III. Taxas
  - Inscrição de pessoas jurídicas 1 MVR
  - Inscrição de pessoas físicas 0,3 MVR
   Expediçãodecarteiraprofissional 0,2MVR
   Substituiçãodecarteiraouexpediçãode2ªvia 0,5MVR
  - Certidões 0,2 MVR

 Art. 2º - A presenteresoluçãoentraráemvigor,emtodooterritórionacional,a
partirde19dejaneirode1983.

 Sala das Sessões,10desetembrode1982.

PROF.DR.ANGELOJOSÉCOLOMBO
Presidente


